
                                                                                                                                                                                  
Ofício nº 150/2015              Giruá, 26 de novembro de 2015.
SMAD/JRS

Senhor Presidente:

Cumprimentamos  cordialmente  Vossa  Excelência,  momento  em  que  vimos  encaminhar  para
apreciação e deliberação o  Projeto de Lei nº 151/15 que “Autoriza o Executivo Municipal a promover
contratação temporária de excepcional interesse público”.

O Projeto de Lei em tela, tem por objetivo buscar autorização legislativa para efetuar a contratação
temporária de Profissionais na área de educação, para desempenhar suas funções junto as Escolas da Rede
Municipal de Ensino, no ano letivo de 2016, conforme segue.

As  contratações  de  Coordenador  de  Turmas  e  Agente  Alfabetizador,  visam  atender  o  Programa
Municipal de Erradicação do Analfabetismo – Cidadania Plena.  

O profissional a ser contratado para o cargo de Instrutor de Música, irá atuar no turno inverso junto as
EMEF São Pedro, Batista, São Miguel Arcanjo, Batista, Canova, José João Bisognin e Nicolau Leite. Diante
desta perspectiva, também há a necessidade de acordo com a Lei 11769/2008 de oferecer Música nas Escolas
Municipais não como uma disciplina exclusiva, pois o objetivo não é de formar músicos, mas desenvolver a
criatividade, a sensibilidade e a integração dos alunos nos espaços escolares e/ou aonde se desenvolvem as
atividades de turno inverso.

Solicitamos também a contratação de Monitor para o Atendimento Educacional Especializado  - AEE,
para atender a demanda e a meta da inclusão escolar, de alunos especiais que necessitam de acompanhamento
permanente e individual para o desenvolvimento cognitivo e adaptação nas escolas.

O  Monitor  de  Escola  Rural  desempenhará  suas  funções  junto  a  Escola  Municipal  de  Ensino
Fundamental Agrícola de tempo integral São Miguel Arcanjo, localizada no Distrito do Mato Grande, para fins
de desenvolver trabalhos voltados a valorização de suas origens, com o propósito de fortalecer sua identidade,
vinculação com o campo, tendo como princípio a sustentabilidade e melhorando a qualidade de vida,  desta
comunidade escolar. 

Por  fim,  buscamos  a  contratação  de  Auxiliar  de  Escola  Rural,  que  atenderá  as  cinco  Escolas
Municipais de zona rural, sendo que estas atendem aproximadamente a 180 alunos na Educação Infantil  e
Ensino  Fundamental,   que  será  responsável  pela  conservação  da  estrutura  física,  manutenção  e  oferta  de
merenda escolar e auxiliando nos demais setores, garantindo aos profissionais da educação e aos alunos um
ambiente adequado para o sucesso da aprendizagem.

Viva a vida sem drogas!



Diante  do  acima  exposto,  tendo  em vista  o  recesso  do  Poder  Legislativo,  pleitamos  antecipar  o
processo  seletivo,  para  que futuramente  não haja  interrupção dos serviços nas  escolas  municipais,  e  para
garantir a normalidade do início do ano escolar, encaminhamos o projeto de lei, em anexo, para apreciação e
deliberação, visando antecipar o processo seletivo.

 Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

 

Excelentíssimo Senhor
João Carlos Taborda Zimmermann
Presidente do Poder Legislativo
Giruá/RS
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PROJETO DE LEI Nº 151/2015  DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  promover
contratação temporária de excepcional interes-
se público.

Art.1º-  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  promover  contratação  por  tempo
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme dispõe o artigo
37, inciso IX da Constituição Federal,  artigo 232 da Lei  Municipal 998/90,  para preenchimento de vagas
existentes na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em cargo, quantidade, carga horária semanal e
vencimento a seguir discriminados:

Cargo/Função Quantidade Carga Horária semanal Vencimento Vigência 

Coordenador de Turmas

 (Programa Municipal de Erradicação

do Analfabetismo  - Cidadania Plena)

01 vaga 22 horas 

Plena R$ 1.444,69

Pós-graduação R$1.475,70

até 12 meses

Agente Alfabetizador até 05 vagas 20 horas R$ 484,86 até 08 meses

Monitor de Atendimento
Educacional Especializado -

AEE

até 03 vagas 40 horas R$ 1.726,00 até 12 meses

Instrutor de Música até 03 vagas 30 horas R$ 1.204,26 até 12 meses

Monitor de Escola Rural 01 vaga 40 horas R$ 1.082,95 até 12 meses

Auxiliar de Escola Rural até 08 vagas 40horas (04 vagas)

30horas (04 vagas)

R$ 832,46 (40horas)

R$ 624,34 (30horas)

até 12 meses

Art.2º-  Para se efetivar a contratação será realizado seleção pública, de acordo com critérios
estabelecidos no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei, em conformidade com os Decretos Municipais
nº  332/2011 e  nº  637/2013.  As atribuições dos cargos  acima mencionados,  estarão contidas  no Edital  de
abertura.

Paragrafo  único:  Os  documentos  mencionados  no  Anexo  Único  deverão  vir  acompanhados  do
documento original, oportunidade em que serão conferidas e autenticadas pelos servidores responsáveis pela
inscrição.

Art.3º-  Os interessados em participarem do processo seletivo, deverão comparecer,  em data,
horário e local, definidos posteriormente através de Edital.

Art.4º-  Os contratos serão de natureza administrativa,  ficando assegurado aos contratados os
direitos previstos no art. 236 do Regime Jurídico Único – Lei Municipal nº 998/90.

Art.5º- Os contratados terão seu vínculo previdenciário regido pelo Regime Geral da Previdência
Social, conforme dispõe o §13 do artigo 40 da Constituição Federal.  
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Art.6º-  O  candidato  chamado  a  assumir  a  vaga  deverá  obrigatoriamente  implementar  os
documentos exigidos para a posse ao cargo, no prazo estabelecido na Lei Municipal nº 998/90.

Art.7º- As despesas decorrentes das contratações da presente Lei são as constantes do Anexo
único, que é parte integrante desta Lei.

Art.8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS,  EM 26 DE DEZEMBRO DE 2015,  60º
ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

CARGO: Coordenador de Turmas
1) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Cópia xerográfica da cédula de identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física -CPF;
c) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
d) Cópia xerográfica de Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso em Pedagogia.
e)Apresentar  cópias  de  certificados  de  participação  como  ouvinte  e/ou  ministrante,  em  Congressos,
Seminários, Simpósios, Encontros e Cursos de aperfeiçoamento na área de educação, nos últimos cinco anos.

2) No ato da posse, o candidato contratado deverá apresentar:
a)  Os documentos elencados no item 1 e demais documentos exigidos pelo Setor de Recursos Humanos.

3) As despesas das contratações serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.05-OUTRAS MODALIDADES EDUCAÇÃO
12.366.0023.2.451-PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO
3.1.90.04.00.00-6622 – Contratação por tempo determinado
12 271 0026 2,094 Encargos Previdenciários INSS FGTS - Secret. Educ.
3.1.90.13.00.00-7206– Obrigações Patronais
FR: 001 – LIVRE

CARGO: Agente Alfabetizador
1) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Cópia xerográfica da cédula de identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física -CPF;
c) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
d)Cópia  xerográfica  de  Diploma/Certificado  de  Conclusão  do  Curso  de  Nível  Médio,  modalidade
Normal/Magistério.
e)Apresentar  cópias  de  certificados  de  participação  como  ouvinte  e/ou  ministrante,  em  Congressos,
Seminários, Simpósios, Encontros e Cursos de aperfeiçoamento na área de educação, nos últimos cinco anos.

2) No ato da posse, o candidato contratado deverá apresentar:
a)  Os documentos elencados no item 1 e demais documentos exigidos pelo Setor de Recursos Humanos.

3) As despesas das contratações serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.05-OUTRAS MODALIDADES EDUCAÇÃO
12.366.0023.2.451-PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO
3.1.90.04.00.00-6622 – Contratação por tempo determinado
12 271 0026 2,094 Encargos Previdenciários INSS FGTS - Secret. Educ.
3.1.90.13.00.00-7206– Obrigações Patronais
FR: 001 – LIVRE
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CARGO: Monitor de Atendimento Educacional Especializado – AEE 
1) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Cópia xerográfica da cédula de identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física -CPF;
c)Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
d)Cópia  xerográfica  de  Diploma  ou  Certificado  de  Conclusão  do  Curso  em  Habilitação  de  Magistério/
Pedagogia, e/ou estar cursando Pedagogia.

2) No ato da posse, o candidato contratado deverá apresentar:
a)  Os documentos elencados no item 1 e demais documentos exigidos pelo Setor de Recursos Humanos.

3) As despesas das contratações serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0704 FUNDEB
12 361 0044 2,226 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.1.90.04.00.00-389 - Contratação por Tempo Determinado
12 271 0026 2,075 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS INSS FGTS - ENS. FUND. FUNDEB 40%
3.1.90.13.00.00- 7134- Obrigações Patronais
FR: 031 – FUNDEB

CARGO: Instrutor de Música 
1) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Cópia xerográfica da cédula de identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física -CPF;
c)Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
d) Cópia xerográfica de Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
e) Comprovante de conclusão do Curso de Teoria Musical;
f) Comprovante de experiência na atividade de músico de no mínimo 02(dois) anos.

2) No ato da posse, o candidato contratado deverá apresentar:
a)  Os documentos elencados no item 1 e demais documentos exigidos pelo Setor de Recursos Humanos.

3) As despesas das contratações serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0704 FUNDEB
12 361 0044 2,226 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.1.90.04.00.00-389 - Contratação por Tempo Determinado
12 271 0026 2,075 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS INSS FGTS - ENS. FUND. FUNDEB 40%
3.1.90.13.00.00- 7134- Obrigações Patronais
FR: 031 – FUNDEB
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CARGO: Auxiliar de Escola Rural 
1) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
a) Cópia xerográfica da cédula de identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física -CPF;
c) Cópia xerográfica de Histórico Escolar do Ensino Fundamental Incompleto.

2) No ato da posse, o candidato contratado deverá apresentar:
a)  Os documentos elencados no item 1 e demais documentos exigidos pelo Setor de Recursos Humanos.

3) As despesas das contratações serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0704 FUNDEB
12 361 0044 2,226 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.1.90.04.00.00-389 - Contratação por Tempo Determinado
12 271 0026 2,075 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS INSS FGTS - ENS. FUND. FUNDEB 40%
3.1.90.13.00.00- 7134- Obrigações Patronais
FR: 031 – FUNDEB
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